
Atenciosamente, 

Bom Jardim/MA, 15 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001 -72 

SOLICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação, deste município vem solicitar ao 
Departamento de Contabilidade que informe a existência de recursos orçamentários para 
cobertura de despesas, com vistas à realização de procedimento de dispensa de licitação para 
a Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Anexo da EMEB Dr. Antônio Dino. 

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestor deve tomar por base a 
determinação legal, mormente os preceitos principiológicos que norteiam a gerência dos bens 
públicos, pois a Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução dos padrões a 
serem adotado pelos Poderes submetidos a Carta Magna, especificamente ao caput do art. 
37, sendo a impessoalidade, a legalidade, a publicidade, a moralidade, além de outros, todos 
voltados para um bem maior que se tutela, que é o bem estar dos jurisdicionados. 

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa estar 
preparado para gerir de forma precisa o patrimônio, recursos e as políticas públicas. Dentre 
as vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a produtividade, 
exigência pertinente por qualquer cidadão aos órgãos públicos, mas para que a Administração 
Pública e precisamente o município, demonstre produtividade, é preciso que haja aparato, 
suporte tanto em relação ao funcionalismo, quanto a estrutura física, não basta, portanto a 
divisão organizacional, é fundamental, implementar esta organização. 

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual não 
se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que hoje, no 
rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se exige maior 
conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos 

Ao ensejo, informamos que as despesas decorrentes da solicitada contratação 
serão custeadas por recursos próprios e estão consignadas no orçamento vigente. 
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